
DOS EFEITOS DA CONDENAÃ?Ã?O: Guia Completo para Concursos PÃºblicos

DescriÃ§Ã£o

Os efeitos da condenaÃ§Ã£o sÃ£o as consequÃªncias jurÃdicas que decorrem de uma sentenÃ§a
penal condenatÃ³ria transitada em julgado. O CapÃtulo VI do CÃ³digo Penal divide esses efeitos em
duas categorias fundamentais: efeitos genÃ©ricos (art. 91) e efeitos especÃficos (art. 92), alÃ©m
do recente instituto do confisco alargado (art. 91-A). Esta matÃ©ria Ã© extremamente cobrada em
concursos pÃºblicos, especialmente nas Ã¡reas jurÃdicas e policiais.

CLASSIFICAÃ?Ã?O GERAL DOS EFEITOS DA
CONDENAÃ?Ã?O

DistinÃ§Ã£o Fundamental

EFEITOS GENÃ?RICOS (Art. 91)

SÃ£o AUTOMÃ•TICOS
Independem de declaraÃ§Ã£o expressa na sentenÃ§a
Aplicam-se a toda e qualquer condenaÃ§Ã£o
Decorrem da prÃ³pria lei

EFEITOS ESPECÃ•FICOS (Art. 92)

SÃ£o NÃ?O AUTOMÃ•TICOS
Devem ser motivadamente declarados na sentenÃ§a
Independem de pedido da acusaÃ§Ã£o
O juiz pode declarar de ofÃcio

â? ï¸• PONTO DE ATENÃ?Ã?O: A grande â??pegadinhaâ?• das provas de concurso estÃ¡ em
confundir efeitos automÃ¡ticos (art. 91) com nÃ£o automÃ¡ticos (art. 92). Decore: art. 91 =
automÃ¡tico; art. 92 = nÃ£o automÃ¡tico e precisa de motivaÃ§Ã£o.

EFEITOS GENÃ?RICOS DA CONDENAÃ?Ã?O (Artigo 91)

Inciso I â?? ObrigaÃ§Ã£o de Indenizar

Artigo 91, I: â??tornar certa a obrigaÃ§Ã£o de indenizar o dano causado pelo crimeâ?•

Natureza JurÃdica
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A sentenÃ§a penal condenatÃ³ria transitada em julgado constitui tÃtulo executivo judicial no cÃvel,
tornando certa, lÃquida e exigÃvel a obrigaÃ§Ã£o de indenizar.

ConsequÃªncias PrÃ¡ticas

1. A vÃtima nÃ£o precisa provar novamente o fato e a autoria
2. Pode executar diretamente a sentenÃ§a penal no juÃzo cÃvel
3. Permanece necessÃ¡rio liquidar o valor do dano (se nÃ£o fixado na sentenÃ§a)

Fundamento Legal

Art. 63 do CPP: â??Transitada em julgado a sentenÃ§a condenatÃ³ria, poderÃ£o promover-lhe a
execuÃ§Ã£o, no juÃzo cÃvel, para o efeito da reparaÃ§Ã£o do dano, o ofendido, seu
representante legal ou seus herdeirosâ?•
Art. 387, IV, do CPP: O juiz deve fixar valor mÃnimo para reparaÃ§Ã£o dos danos na sentenÃ§a
condenatÃ³ria

â? ï¸• PONTO DE ATENÃ?Ã?O: Este efeito Ã© CIVIL da condenaÃ§Ã£o penal. NÃ£o se confunde
com a pena de multa (que Ã© pena). A obrigaÃ§Ã£o de indenizar Ã© para reparar o dano Ã  vÃtima; a
multa Ã© paga ao Estado.

Inciso II â?? Perda de Bens em Favor da UniÃ£o (Confisco ClÃ¡ssico)

Artigo 91, II: Determina a perda em favor da UniÃ£o (ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de
boa-fÃ©):

AlÃnea â??aâ?• â?? Instrumentos do Crime

Perdimento dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico,
alienaÃ§Ã£o, uso, porte ou detenÃ§Ã£o constitua fato ilÃcito.

Exemplos:

â? Arma de fogo sem registro (porte ilegal)
â? Entorpecentes apreendidos
â? Dispositivo para falsificaÃ§Ã£o de moeda
â•? Faca de cozinha (utensÃlio lÃcito, mesmo usado em homicÃdio)
â•? VeÃculo usado no crime (posse/uso lÃcito)

Requisito: A coisa em si deve ser ilÃcita. Se for objeto lÃcito usado para fins ilÃcitos, NÃ?O cabe
confisco pelo art. 91, II, â??aâ?•.

AlÃnea â??bâ?• â?? Produto e Proveito do Crime

Perdimento do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido
pelo agente com a prÃ¡tica do fato criminoso.
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Conceitos:

Produto do crime: Resultado direto e imediato da infraÃ§Ã£o (ex: coisa furtada, dinheiro
roubado)
Proveito do crime: Vantagem econÃ´mica obtida indiretamente (ex: bem adquirido com dinheiro
de corrupÃ§Ã£o)

Exemplos:

Dinheiro do roubo = produto
ImÃ³vel comprado com dinheiro de corrupÃ§Ã£o = proveito
VeÃculo adquirido com recursos de trÃ¡fico = proveito

â? ï¸• ATENÃ?Ã?O â?? ADPF 569: O STF reconheceu em medida cautelar na ADPF 569 que hÃ¡
constitucionalidade na perda de bens relacionados ao crime, mas deve haver proporcionalidade e
respeito ao devido processo legal, especialmente em relaÃ§Ã£o a terceiros de boa-fÃ©.

Â§ 1Âº â?? Perda de Bens Equivalentes

â??PoderÃ¡ ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou proveito do crime
quando estes nÃ£o forem encontrados ou quando se localizarem no exteriorâ?•

Esta Ã© uma forma de confisco por equivalente ou substituiÃ§Ã£o patrimonial:

Se o produto direto do crime nÃ£o for encontrado, podem ser confiscados outros bens do
condenado
AplicÃ¡vel quando os bens estÃ£o no exterior
Ã? uma exceÃ§Ã£o ao princÃpio da correlaÃ§Ã£o exata entre bem e crime

Â§ 2Âº â?? Medidas AssecuratÃ³rias

Permite que, desde a fase investigativa ou processual, sejam adotadas medidas cautelares
patrimoniais (sequestro, arresto, hipoteca legal) sobre bens equivalentes para garantir o futuro
confisco.

Fundamento: Art. 125 e seguintes do CPP (medidas assecuratÃ³rias).

CONFISCO ALARGADO (Artigo 91-A)

Origem e Natureza

O confisco alargado foi introduzido pela Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime) e representa uma das
mais polÃªmicas inovaÃ§Ãµes legislativas recentes. Trata-se de instituto inspirado em legislaÃ§Ãµes
internacionais de combate ao crime organizado.
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Conceito

Art. 91-A, caput: â??Na hipÃ³tese de condenaÃ§Ã£o por infraÃ§Ãµes Ã s quais a lei comine pena
mÃ¡xima superior a 6 (seis) anos de reclusÃ£o, poderÃ¡ ser decretada a perda, como produto ou
proveito do crime, dos bens correspondentes Ã  diferenÃ§a entre o valor do patrimÃ´nio do condenado
e aquele que seja compatÃvel com o seu rendimento lÃcitoâ?•

Requisitos para AplicaÃ§Ã£o

1. Requisito objetivo: CondenaÃ§Ã£o por crime com pena mÃ¡xima > 6 anos
2. Requisito patrimonial: Incompatibilidade entre patrimÃ´nio e renda lÃcita
3. Requisito processual: Requerimento expresso do MinistÃ©rio PÃºblico na denÃºncia

â? ï¸• PONTO DE ATENÃ?Ã?O CRUCIAL: Sem pedido expresso do MP na denÃºncia, o confisco
alargado NÃ?O pode ser decretado (Â§3Âº). Isso difere do art. 91, que Ã© automÃ¡tico.

AbrangÃªncia do PatrimÃ´nio (Â§1Âº)

O confisco pode alcanÃ§ar:

Inciso I: Bens de titularidade do condenado ou sobre os quais ele tenha domÃnio/benefÃcio
direto/indireto:

Bens formais (em nome dele)
Bens â??ocultosâ?• (laranjas, interpostas pessoas)
Na data da infraÃ§Ã£o ou recebidos posteriormente

Inciso II: Bens transferidos a terceiros:

A tÃtulo gratuito (doaÃ§Ãµes)
Mediante contraprestaÃ§Ã£o irrisÃ³ria (vendas simuladas)
A partir do inÃcio da atividade criminal

Exemplo prÃ¡tico: Traficante que doa imÃ³veis para a mÃ£e ou vende carro pelo valor de R$ 1,00
para o amigo â?? esses bens podem ser confiscados.

InversÃ£o do Ã?nus da Prova (Â§2Âº)

â??O condenado poderÃ¡ demonstrar a inexistÃªncia da incompatibilidade ou a procedÃªncia lÃcita do
patrimÃ´nioâ?•

Esta Ã© uma inversÃ£o do Ã´nus probatÃ³rio:

O MP aponta a incompatibilidade
O rÃ©u deve provar que os bens tÃªm origem lÃcita
ExceÃ§Ã£o ao princÃpio de que â??quem acusa deve provarâ?•
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â? ï¸• PONTO DE ATENÃ?Ã?O: HÃ¡ intensa discussÃ£o sobre a constitucionalidade desta inversÃ£o.
Parte da doutrina entende violar a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia e o direito de nÃ£o produzir prova
contra si mesmo. AtÃ© o momento, nÃ£o hÃ¡ decisÃ£o vinculante do STF sobre o tema.

Procedimento (Â§Â§3Âº e 4Âº)

Â§3Âº â?? Momento do Pedido: O MP deve requerer expressamente na denÃºncia, indicando a
diferenÃ§a apurada entre patrimÃ´nio e renda lÃcita.

Â§4Âº â?? SentenÃ§a: O juiz deve:

1. Declarar o valor da diferenÃ§a apurada
2. Especificar quais bens serÃ£o perdidos

Instrumentos de OrganizaÃ§Ãµes Criminosas (Â§5Âº)

Novidade importante: Instrumentos utilizados por organizaÃ§Ãµes criminosas e milÃcias devem
ser perdidos mesmo que:

NÃ£o ponham em perigo a seguranÃ§a pÃºblica
NÃ£o ofendam a moral ou ordem pÃºblica
NÃ£o ofereÃ§am risco de novos crimes

DiferenÃ§a crucial: No confisco comum (art. 91, II, â??aâ?•), sÃ³ se perde o instrumento se ele for
intrinsecamente ilÃcito. Aqui, mesmo instrumentos lÃcitos (veÃculos, armas legalizadas, imÃ³veis)
utilizados por organizaÃ§Ã£o criminosa sÃ£o perdidos.

â? ï¸• PONTO DE ATENÃ?Ã?O: Este dispositivo Ã© especÃfico para crimes de organizaÃ§Ã£o
criminosa (Lei 12.850/2013) e milÃcias. NÃ£o se aplica a qualquer crime grave.

EFEITOS ESPECÃ•FICOS DA CONDENAÃ?Ã?O (Artigo 92)

CaracterÃsticas Gerais

Â§1Âº do Art. 92: â??Os efeitos de que trata este artigo nÃ£o sÃ£o automÃ¡ticos, devendo ser
motivadamente declarados na sentenÃ§a pelo juiz, mas independem de pedido expresso da
acusaÃ§Ã£oâ?•

Natureza:

NÃ?O automÃ¡ticos
Exigem fundamentaÃ§Ã£o especÃfica
Podem ser declarados de ofÃcio (sem pedido do MP)
Devem constar expressamente na sentenÃ§a
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â? ï¸• PONTO DE ATENÃ?Ã?O: Se o juiz nÃ£o declarar expressamente na sentenÃ§a, o efeito NÃ?O
ocorre. Por isso sÃ£o chamados de â??efeitos secundÃ¡riosâ?• ou â??especÃficosâ?•.

Inciso I â?? Perda de Cargo, FunÃ§Ã£o PÃºblica ou Mandato Eletivo

AlÃnea â??aâ?• â?? Crimes Funcionais

â??quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um ano, nos
crimes praticados com abuso de poder ou violaÃ§Ã£o de dever para com a AdministraÃ§Ã£o
PÃºblicaâ?•

Requisitos cumulativos:

1. Pena privativa de liberdade â?¥ 1 ano
2. Crime com abuso de poder OU violaÃ§Ã£o de dever para com a AdministraÃ§Ã£o
3. DeclaraÃ§Ã£o motivada na sentenÃ§a

Exemplos de crimes:

CorrupÃ§Ã£o passiva
Peculato
PrevaricaÃ§Ã£o
ConcussÃ£o
Advocacia administrativa

â? ï¸• ATENÃ?Ã?O: NÃ£o precisa ser crime funcional tÃpico. Basta que o agente pÃºblico tenha
abusado do poder ou violado dever funcional ao cometer qualquer crime.

Exemplo prÃ¡tico: Policial que comete extorsÃ£o mediante sequestro abusando da funÃ§Ã£o â??
ainda que o crime nÃ£o seja funcional, hÃ¡ abuso de poder.

AlÃnea â??bâ?• â?? Crimes Comuns

â??quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) anos nos demais
casosâ?•

Requisitos:

1. Pena privativa de liberdade > 4 anos
2. Qualquer crime (nÃ£o precisa relaÃ§Ã£o com a funÃ§Ã£o)
3. DeclaraÃ§Ã£o motivada na sentenÃ§a

Exemplos:

Servidor pÃºblico condenado a 5 anos por trÃ¡fico de drogas
Agente polÃtico condenado a 6 anos por homicÃdio
FuncionÃ¡rio pÃºblico condenado a 4 anos e 1 mÃªs por roubo
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â? ï¸• DIFERENÃ?A CRUCIAL:

AlÃnea â??aâ?•: pena â?¥ 1 ano + crime funcional
AlÃnea â??bâ?•: pena > 4 anos + qualquer crime

TABELA COMPARATIVA:

HipÃ³tese Pena MÃnima Tipo de Crime RelaÃ§Ã£o c/ FunÃ§Ã£o
AlÃnea â??aâ?• â?¥ 1 ano Com abuso/violaÃ§Ã£o SIM

AlÃnea â??bâ?• > 4 anos Qualquer crime NÃ?O

Inciso II â?? Incapacidade para ExercÃcio do Poder Familiar, Tutela ou Curatela

HipÃ³teses:

1. Crimes dolosos com pena de reclusÃ£o cometidos contra:
Outrem igualmente titular do poder familiar (ex: pai mata a mÃ£e)
Filho, filha ou outro descendente
Tutelado ou curatelado

2. Crimes contra mulher por razÃµes de gÃªnero (feminicÃdio â?? art. 121-A, Â§1Âº)

ConsequÃªncia: O condenado perde o direito de exercer poder familiar, tutela ou curatela.

Exemplos prÃ¡ticos:

Pai condenado por estupro da filha â?? perde poder familiar
Tutor que comete peculato contra patrimÃ´nio do tutelado â?? perde tutela
Marido que comete feminicÃdio â?? perde poder familiar sobre filhos comuns

â? ï¸• PONTO DE ATENÃ?Ã?O: Deve ser crime DOLOSO e sujeito Ã  pena de RECLUSÃ?O (nÃ£o
inclui crimes punidos apenas com detenÃ§Ã£o).

Inciso III â?? InabilitaÃ§Ã£o para Dirigir VeÃculo

â??quando utilizado como meio para a prÃ¡tica de crime dolosoâ?•

Requisitos:

1. Crime DOLOSO (nÃ£o se aplica a crimes culposos de trÃ¢nsito)
2. VeÃculo usado como meio para o crime
3. DeclaraÃ§Ã£o motivada na sentenÃ§a

Exemplos:

Carro usado para transporte de drogas
VeÃculo usado em sequestro
AutomÃ³vel utilizado em roubo (fuga)
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Motocicleta usada para homicÃdio

DiferenÃ§a importante:

Crime doloso com veÃculo (art. 92, III) â?? efeito nÃ£o automÃ¡tico
Crime culposo de trÃ¢nsito (art. 47, III + art. 57) â?? pena restritiva de direitos (quase
automÃ¡tico)

CRIMES CONTRA MULHER POR RAZÃ?ES DE GÃ?NERO â??
REGIME ESPECIAL (Art. 92, Â§2Âº)

Novidade Legislativa

O Â§2Âº do art. 92 estabelece regime especial e mais rigoroso para condenaÃ§Ãµes por crimes
contra a mulher por razÃµes da condiÃ§Ã£o do sexo feminino (feminicÃdio â?? art. 121-A, Â§1Âº
do CP).

Efeitos EspecÃficos

Inciso I: AplicaÃ§Ã£o obrigatÃ³ria dos efeitos dos incisos I e II do caput

Perda do cargo/funÃ§Ã£o/mandato
Incapacidade para poder familiar/tutela/curatela

Inciso II: VedaÃ§Ã£o de nomeaÃ§Ã£o, designaÃ§Ã£o ou diplomaÃ§Ã£o em cargo, funÃ§Ã£o ou
mandato eletivo durante o cumprimento da pena

PerÃodo: do trÃ¢nsito em julgado atÃ© o efetivo cumprimento da pena
Impede que o condenado assuma novos cargos pÃºblicos

Inciso III: Efeitos AUTOMÃ•TICOS (grande exceÃ§Ã£o!)

â? ï¸• ATENÃ?Ã?O MÃ•XIMA â?? EXCEÃ?Ã?O Ã? REGRA: No feminicÃdio, os efeitos dos incisos I
e II sÃ£o AUTOMÃ•TICOS, diferentemente dos demais casos do art. 92. Esta Ã© uma exceÃ§Ã£o
expressa ao Â§1Âº do art. 92.

Quadro Comparativo

SituaÃ§Ã£o Efeitos Natureza
Crime comum (art. 92,
caput)

NÃ£o
automÃ¡ticos

Precisam ser motivadamente declarados

FeminicÃdio (art. 92,
Â§2Âº)

AUTOMÃ•TICOS
Decorrem automaticamente da
condenaÃ§Ã£o
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JURISPRUDÃ?NCIA ESSENCIAL PARA CONCURSOS

SÃºmula 631 do STJ

â??O indulto extingue os efeitos primÃ¡rios da condenaÃ§Ã£o (pretensÃ£o executÃ³ria),
mas nÃ£o atinge os efeitos secundÃ¡rios, penais ou extrapenais.â?•

ExplicaÃ§Ã£o: O indulto Ã© causa extintiva da punibilidade, mas nÃ£o dos efeitos da
condenaÃ§Ã£o.

ConsequÃªncias prÃ¡ticas:

â? Indulto extingue: a pena (nÃ£o precisa mais cumprir prisÃ£o)
â•? Indulto NÃ?O extingue: reincidÃªncia, perda do cargo, obrigaÃ§Ã£o de indenizar

Exemplo: Servidor pÃºblico condenado a 5 anos por peculato. Recebe indulto apÃ³s 2 anos.
Resultado:

NÃ£o precisa cumprir os 3 anos restantes (efeito primÃ¡rio extinto)
MAS perde o cargo pÃºblico (efeito secundÃ¡rio mantido)
MAS deve indenizar o erÃ¡rio (efeito civil mantido)

AplicaÃ§Ã£o em concursos: QuestÃµes frequentemente tentam confundir candidatos afirmando que
o indulto â??apaga todos os efeitos da condenaÃ§Ã£oâ?•. ERRADO! MantÃ©m os efeitos
secundÃ¡rios.

Entendimento Consolidado: Perda de Cargo NÃ£o Ã© AutomÃ¡tica

JurisprudÃªncia pacÃfica STF e STJ: A perda do cargo pÃºblico prevista no art. 92, I, do CP NÃ?O
Ã© efeito automÃ¡tico da condenaÃ§Ã£o, devendo ser motivadamente declarada na sentenÃ§a.

Fundamento: Art. 92, Â§1Âº, do CP (expressa previsÃ£o legal).

ConsequÃªncias:

1. Se a sentenÃ§a nÃ£o declarar expressamente, o servidor nÃ£o perde o cargo
2. Mesmo preenchidos os requisitos, Ã© necessÃ¡ria fundamentaÃ§Ã£o
3. O juiz deve avaliar proporcionalidade e razoabilidade

â? ï¸• EXCEÃ?Ã?O: No feminicÃdio (art. 92, Â§2Âº, III), a perda Ã© automÃ¡tica.

Compatibilidade entre Perda de Cargo e SubstituiÃ§Ã£o da Pena

Tese do STJ: â??NÃ£o hÃ¡ qualquer incompatibilidade entre o efeito de perda do cargo previsto no
art. 92, I, do CÃ³digo Penal e a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por restritiva de
direitos.â?•
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ExplicaÃ§Ã£o: Mesmo que a pena privativa de liberdade seja substituÃda por pena restritiva de
direitos, se preenchidos os requisitos do art. 92, I, pode ser decretada a perda do cargo.

Exemplo prÃ¡tico:

Servidor condenado a 2 anos de reclusÃ£o por peculato
Pena substituÃda por prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os (art. 44, CP)
Mesmo assim, pode perder o cargo (art. 92, I, â??aâ?• â?? pena â?¥ 1 ano + crime funcional)

LÃ³gica: Os institutos tÃªm finalidades diferentes:

SubstituiÃ§Ã£o: benefÃcio executÃ³rio
Perda de cargo: efeito extrapenal visando moralidade administrativa

Momento da Perda do Cargo

Entendimento consolidado: A perda efetiva do cargo sÃ³ ocorre apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da
sentenÃ§a penal condenatÃ³ria.

Fundamento: PrincÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia (art. 5Âº, LVII, CF).

ConsequÃªncia prÃ¡tica: Enquanto houver recurso pendente, o servidor:

Pode ser afastado cautelarmente (medida administrativa)
MAS nÃ£o perde definitivamente o cargo
SÃ³ perde apÃ³s trÃ¢nsito em julgado + declaraÃ§Ã£o expressa na sentenÃ§a

DiferenÃ§as Essenciais para Memorizar

1. EFEITOS GENÃ?RICOS Ã? ESPECÃ•FICOS

CaracterÃstica Art. 91 (GenÃ©ricos) Art. 92 (EspecÃficos)
Natureza AutomÃ¡ticos NÃ£o automÃ¡ticos

DeclaraÃ§Ã£o DispensÃ¡vel ObrigatÃ³ria e motivada

Alcance Toda condenaÃ§Ã£o SituaÃ§Ãµes especÃficas

Pedido do MP DesnecessÃ¡rio DesnecessÃ¡rio (mas pode)

2. CONFISCO CLÃ•SSICO Ã? CONFISCO ALARGADO

Aspecto Art. 91, II (ClÃ¡ssico) Art. 91-A (Alargado)
Natureza AutomÃ¡tico NÃ£o automÃ¡tico

Objeto Produto/proveito direto Incompatibilidade patrimonial

Requisito Qualquer crime Pena mÃ¡xima > 6 anos

Pedido MP DesnecessÃ¡rio ObrigatÃ³rio na denÃºncia
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Aspecto Art. 91, II (ClÃ¡ssico) Art. 91-A (Alargado)
Ã?nus prova AcusaÃ§Ã£o InversÃ£o (rÃ©u deve provar licitude)

3. PERDA DE CARGO â?? REQUISITOS

SituaÃ§Ã£o Pena MÃnima CaracterÃsticas do Crime
Crime funcional (a) â?¥ 1 ano Com abuso/violaÃ§Ã£o funcional

Crime comum (b) > 4 anos Qualquer natureza

FeminicÃdio Qualquer AutomÃ¡tico

Erros Comuns em Provas

â•? ERRO 1: â??Efeitos do art. 91 precisam ser declarados na sentenÃ§aâ?• â? CORRETO: Efeitos do
art. 91 sÃ£o automÃ¡ticos; os do art. 92 que precisam

â•? ERRO 2: â??Indulto apaga todos os efeitos da condenaÃ§Ã£oâ?• â? CORRETO: Indulto extingue
sÃ³ efeitos primÃ¡rios (SÃºmula 631/STJ)

â•? ERRO 3: â??Perda do cargo Ã© sempre automÃ¡ticaâ?• â? CORRETO: SÃ³ Ã© automÃ¡tica no
feminicÃdio; demais casos exigem declaraÃ§Ã£o

â•? ERRO 4: â??Confisco alargado pode ser aplicado de ofÃcioâ?• â? CORRETO: Exige pedido
expresso do MP na denÃºncia (art. 91-A, Â§3Âº)

â•? ERRO 5: â??Faca usada em homicÃdio Ã© confiscada (art. 91, II, â??aâ??)â?• â? CORRETO: SÃ³
se confisca instrumento intrinsecamente ilÃcito; faca Ã© lÃcita

â•? ERRO 6: â??Pena substituÃda impede perda de cargoâ?• â? CORRETO: SÃ£o institutos
independentes (jurisprudÃªncia STJ)

Principais Temas Cobrados

Para Magistratura e MP:

DiferenciaÃ§Ã£o entre efeitos genÃ©ricos e especÃficos
Requisitos do confisco alargado
Constitucionalidade da inversÃ£o do Ã´nus da prova
Momento da perda do cargo (trÃ¢nsito em julgado)

Para Delegado e Agente de PolÃcia:

Medidas assecuratÃ³rias patrimoniais
Perdimento de instrumentos do crime
Sequestro de bens (art. 91, Â§2Âº)
AtuaÃ§Ã£o policial em apreensÃ£o de bens
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Para Ã•rea Administrativa:

Perda de cargo pÃºblico (art. 92, I)
Efeitos da condenaÃ§Ã£o em PAD
IndependÃªncia entre esferas

Para CartÃ³rios e Registros:

AverbaÃ§Ã£o de efeitos da condenaÃ§Ã£o
Perdimento de bens imÃ³veis
Registro de hipoteca legal

Dicas de Estudo

ð??? O que estudar:

1. Decorar a estrutura dos arts. 91, 91-A e 92
2. Memorizar literalmente a SÃºmula 631/STJ
3. Entender a diferenÃ§a entre produto e proveito do crime
4. Saber calcular os prazos (â?¥1 ano vs >4 anos)
5. Conhecer os requisitos do confisco alargado

ð??¯ Como estudar:

FaÃ§a tabelas comparativas
Resolva questÃµes sobre cada artigo
Crie exemplos prÃ¡ticos para cada hipÃ³tese
Treine identificar pegadinhas sobre automaticidade

â?¡ Atalhos mentais:

91 = 1 (automÃ¡tico)
92 = 2 (precisa declarar)
91-A = precisa A (pedir)
FeminicÃdio = tudo automÃ¡tico

LEGISLAÃ?Ã?O CORRELATA

CÃ³digo Penal

Arts. 43 a 52 (Das Penas)
Art. 121-A (FeminicÃdio)
Arts. 312 a 327 (Crimes contra AdministraÃ§Ã£o PÃºblica)

CÃ³digo de Processo Penal
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Art. 63 (ExecuÃ§Ã£o civil da sentenÃ§a penal)
Art. 91 (Efeitos civis da sentenÃ§a)
Arts. 125 a 144 (Medidas assecuratÃ³rias)
Art. 387, IV (FixaÃ§Ã£o de valor mÃnimo para reparaÃ§Ã£o)

LegislaÃ§Ã£o Especial

Lei 12.850/2013 (Crime Organizado)
Lei 8.429/1992 (Improbidade Administrativa)
Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime)
Lei 8.112/1990 (Estatuto dos Servidores Federais)

ConstituiÃ§Ã£o Federal

Art. 5Âº, XLVI (IndividualizaÃ§Ã£o da pena)
Art. 5Âº, LVII (PresunÃ§Ã£o de inocÃªncia)
Art. 15, III (Perda de direitos polÃticos)

Os efeitos da condenaÃ§Ã£o representam as consequÃªncias que vÃ£o alÃ©m da simples
aplicaÃ§Ã£o da pena, atingindo esferas patrimoniais, civis e funcionais do condenado. O domÃnio
deste tema Ã© essencial para qualquer concurso na Ã¡rea jurÃdica, exigindo do candidato:

â? CompreensÃ£o da diferenÃ§a entre efeitos automÃ¡ticos e nÃ£o automÃ¡ticos â? Conhecimento
detalhado dos requisitos de cada modalidade â? MemorizaÃ§Ã£o das sÃºmulas aplicÃ¡veis â?
Capacidade de aplicaÃ§Ã£o prÃ¡tica em casos concretos â? AtenÃ§Ã£o Ã s recentes alteraÃ§Ãµes
legislativas (confisco alargado)

Estude com atenÃ§Ã£o Ã s peculiaridades de cada instituto, resolva muitas questÃµes e fixe as
diferenÃ§as fundamentais entre os artigos 91, 91-A e 92 do CÃ³digo Penal.

Sucesso nos estudos! ð???â??ï¸•

Data de criaÃ§Ã£o
11/03/2025
Autor
admin
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